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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "Profª Judith de Oliveira Garcez" 

DECRETO N°4.744DE15 DE DEZEMBRO DE 2004 

DlspO. sobte • alJwfura de Cr*llfo Adicional 
Supllil1Mldiilr, pan as fins que upecifla. 

CARLOS ÃNGELO NÕBILE, Prafaito do Munlclpio de Assis, Estado de São 
Paulo, no uso da suas atribuições lega Is a autorizado pala Lei Municipal rf' 4.527, da 15 de Dezembro 
da 2004, 

· 

Art.1• 

13. 
13.05 
12.364.0076.2.058 
(698) 3. 1.90.11 

Art. 2" 

Art. 3• 

Art. 4° 

DECRETA: 

Fica aberto no Orçamanto Programa Anual do Município, um Crédito Adicional 
Suplamentar, nos tennos do artigo 41, Inciso 1, da Lei Fadara! 4.320, de 17 da 
março da 1.964, no valor de R$ 239.832,53 (duzentos e trinta a nove mil, 
oitocentos e trinta e dois raais e cinquenta e três centavos), demolllllrado pelas 
codificaçl!es local a, as institucionais da funcional programática e da categoria 
econllmlca, abaixo especificadas: 

FEMA-FUNlAÇÃO EDUCACIONAL MUNIC. DE ASSIS 
INSTITUTO MUNIC. ENS. SUPERIOR OE ASSIS 
MANUTENÇÃO 00 DEPARTAMENTO 
Vencimentos e Vant. Filias - P. Civil ............. : ................. R$ 239.832,53 

Os racursos, para atender as despllllllS com a execução da presante Lei, s.-IO 
os do superAvlt financeiro verificado no balanço da Fundação Educacional do 
Município de Assis no exen:icio antarlor, nos tennos do Inciso I, do § 2", do 
art19c> 43, da Lei. 4.320, de 17 da março da 1,964 . 

Este oec'reto antrarA em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrãrlo. 

. . 

Prefeitura Municipal da �ssis, em 15 de Dezembro de 2004. 

CARLOS ÃNGELO NÕBILE 
Prefeito Municipal 

IMA 
a Negócios Jurfdlcos 

Dezembro de 2004. 
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